
ANEXO lil

TERMO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE

INVESTIMENTO^

Número do Termo de Análise de Credenciamento 06/2022

Número do Processo (06/2022)

I - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

Ente Federativo MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA CNPJ: 08.789.299/0001-17

Unidade Gestora do

RPPS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

DE PIRPIRITUBA

CNPJ: 05.074.663/0001-74

Possui critérios preestabelecidos para credenciamento ou alocação de recursos do RPPS? ( ) SIM ( ) NÃO
(Esses critérios, caso existentes, podem ser mais seletivos que os previstos na Resolução CMN ne 3.922/2010, mas devem se relacionar a questões objetivas
relativas às características de atuação da instituição, tais como, posição em ranking de volume de recursos sob a administração, patrimônio da instituição,
tempo e experiência de atuação, diversificação da base de investidores, evitando-se a exigência de documentação que extrapole a comprovação desses
critérios).

1. Tipo de ato normativo/edital Data

2. Critérios:

a.

b.

c.

11 - Instituição a ser credenciada: Administrador: Gestor: x

Razão Social CLARITAS ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA pPJ 03.987.891/0001-00

Endereço
Av. Brigadeiro Faria Lima - 4.221 - 4^ andar - São

Paulo/SP
Data Constituição 09/08/2000

E-mail (s) claritas(®claritas.com.br Telefone (s) 11 2131-4900

Data do registro na CVM 05/07/2007 Categoria (s) Gestor

Principais contatos com RPPS Cargo E-mail Telefone

Glaucia Carvalho

Atende ao previsto nos incisos 1 e II do § 2^ do art. 15 da Resolução CMN n^ 4.963/2021?

Atende ao previsto no art. 14-A da Resolução CMN n- 4.963/2021?
Em caso de FIP, atende ao previsto no § 5^ do art. 8^ da Resolução CMN n^ 4.963/2021?

Em caso de FIDC, atende ao previsto no inc. III do § 4^ do art. 88 da Res. CMN ns 4.963/2021?

II.1 - Relação dos documentos referentes à análise da Instituição (art. 68-E, III, Portaria MPS ns 519/2011):

identificação do documento analisado
Data do

doe.

Data de

validade das

certidões*

Página da Internet em que o

documento foi consultado ou

disponibilizado pela instituição

1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 21/07/2017 N/A N/A

^ Este formulário tem por objetivo colher informações para a análise do credenciamento de instituições pelos Regimes

Próprios de Previdência Social (RPPS). Não representa garantia ou compromisso de alocação de recursos sob a gestão ou

administração da instituição, devendo o RPPS, ao efetuar a aplicação de recursos, certificar-se da observância das
condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e

transparência e os requisitos e limites previstos na Resolução do CMN, a aderência à Política Anual de Investimentos e ao
perfil das obrigações presentes e futuras do RPPS.

Classificado como Uso Interno









TERMO DE ANÁLISE E CADASTRAMENTO DO DISTRIBUIDOR
Análise de Instituição de Agente Autônomo de Investimentos

Número do Termo de Análise e Cadastramento do

Distribuidor
04/2022

Número do Processo instaurado na unidade

gestora do RPPS
04/2022

1 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

Ente Federativo PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA CNPJ 08.789.299/0001-17

Unidade Gestora do RPPS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

PIRPIRITUBA

CNPJ DS.074.663/0001-74

II - Identificação do Distribuidor

Razão Social GRID AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTO LTDA pPJ 17.203.539/0001-40

Endereço Avenida Paulista, 1274-222andar-cj 52 Data Constituição 18/10/2012

E-mail (s) Driscila@gridinvestimentos.com Felefone (s) 114502-1227

Data do registro na CVM Categoria (s)

Controlador/ Grupo Econômico CNPJ

5RID AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTO LTDA 17.203.539/0001-40

Principal contato com RPPS Cargo E-mail Telefone

Priscila Navarro Rubio Sócia priscila@gridinves
timentos.com

114502-1227

III • Relação dos documentos referentes à análise da Instituição que instruem o Processo de Análise e
Cadastramento obtidos na(s) seguinte(s) página{s) da Internet (art, 62-E, III, Portaria MPS ns 519/2011):

Identificação do documento analisado
Data do

documento

Data de validade

(certidões)

1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social vitalício

2. Certidão da Fazenda Municipal
11.08.2022 07.02.2023

3. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital 03.06.2022 02.12.2022

4. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e ò Dívida

Ativa da União

25.04.2022 22.10.2022

5. Certidão quanto a Contribuições para o FGTS 04.09.2022 03.10.2022








































